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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 489, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 36, de
24/9/2015, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira;

considerando o constante do memorando nº 88, de
24/9/2015, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza
Agra Belmonte, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, a servidora SANDRA OLIVEIRA
DE SOUSA COSSETI, código 43536, Técnico Judiciário, requisitada
do Tribunal Regional Eleitoral-DF, da função comissionada de As-
sistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira.

2 - Designar a servidora SANDRA OLIVEIRA DE SOUSA
COSSETI, código 43536, Técnico Judiciário, requisitada do Tribunal
Regional Eleitoral-DF, para exercer a função comissionada de As-
sistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,
em vaga decorrente da dispensa do servidor Giovanni Sansevero.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 490, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do Processo TST nº 503.793/2015-
0, resolve:

Dispensar o servidor TERENCE CARVALHO DE ALMEI-
DA CASTRO, código 47339, Analista Judiciário, Área Judiciária, da
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José Roberto
Freire Pimenta, com efeitos a contar de 18 de setembro de 2015.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




